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LEI Nº 2553/2023

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
CARANDAÍ  A  INSTITUIR  O
PROGRAMA  PROJOVEM  NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA,  AUTARQUIAS  E
FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  Povo  do  Município  de  Carandaí,  por  seus  representantes  legais  na  Câmara
Municipal, APROVOU, e eu Presidente da Câmara Municipal, no uso do art. 41, V, da
Lei Orgânica Municipal; combinado com o art. 58, IV, do Regimento Interno, com as
Graças de Deus, PROMULGO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito da administração direta,
autarquias e fundações municipais, o Programa Projovem, no Município de Carandaí.

Art. 2º O Programa Projovem deverá atender jovens entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e
quatro) anos de idade, através de celebração de contrato de aprendizagem com a
Administração Pública Municipal, autarquias e fundações, nos termos da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 3º O Programa Projovem tem por objetivos;

I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação técnico-profissional, que possibilite
oportunidade de ingresso no mundo do trabalho; 

II  – ofertar  aos  aprendizes  condições  favoráveis  para  exercer  a  aprendizagem
profissional e formação pessoal; 

III  – estimular  a  inserção,  reinserção  e  manutenção  dos  aprendizes  no  sistema
educacional, a fim de garantir seu processo de escolarização; 

IV – oportunizar ao aprendiz a contribuição no orçamento familiar; 

V – garantir meios que possibilitem ao aprendiz a efetivação do exercício da cidadania. 

Art. 4° Para a consecução dos objetivos de que trata a presente lei fica, portanto, o
Poder Executivo  autorizado a celebrar  convênio,  contrato,  acordo,  ajuste,  termo de
parceria  ou  outro  instrumento  semelhante  com entidades sociais  que assistam tais
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jovens, nos termos do Decreto Federal n° 9.579/18, respeitadas as disposições das
demais legislações existentes. 

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Art.  5º Fica  sob  responsabilidade  do  Município  de  Carandaí,  em  convênio  com
entidades sem fins lucrativos ou entidades autorizadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego para a formação profissional, a execução do “Programa Projovem”, com a
finalidade de preparar,  encaminhar  e acompanhar estes jovens para a inserção no
mercado de trabalho e cursos profissionalizantes. 

CAPÍTULO III
DO JOVEM APRENDIZ

Art. 6º O Programa de que trata esta lei será dirigido a adolescentes e jovens, oriundos
de famílias com renda per capita de até um salário mínimo, que estejam cursando a
educação básica e atendam as seguintes condições: 

I  – ter concluído ou estar cursando a educação básica na rede pública municipal ou
estadual (regular e supletivo ou especial), ou bolsista integral da rede privada; 

II  – não manter  qualquer  tipo  de vínculo empregatício  ou de prestação de serviço
formal; 

III – comprovar ser residente no Município de Carandaí. 

Parágrafo único.  Ao aprendiz com idade inferior a 18 (dezoito) anos é assegurado o
respeito à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Art. 7º Dentre os jovens que atendam aos critérios descritos no artigo anterior, terão
prioridade aqueles que se encontrem em uma das seguintes condições: 

I – sejam provenientes de famílias abaixo do nível de pobreza ou sem renda; 

II – que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou exploração de trabalho proibido
por lei; 

III – tenha(m) filho(s); 

IV – pessoas com deficiência, observado o grau de dificuldade e compatibilidade para o
exercício das atividades de aprendizagem; 

V  –  tenham  ou  estejam  cumprindo  Liberdade  Assistida,  Prestação  de  Serviços  à
Comunidade, ou outras medidas sócio-educativas previstas no Estatuto da Criança e
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do Adolescente e na legislação vigente. 

CAPÍTULO IV
DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Art. 8º O contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, ajustado por
escrito e por prazo determinado não superior a 2 (dois) anos. 

Art.  9º   Deverá  ser  firmado  um Termo específico  para  cada  entidade,  desde  que
devidamente inscrita no CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, na forma do art. 431 da CLT.

Art. 10º As entidades sem fins lucrativos contratarão os adolescentes e jovens inscritos
no programa sob regime de contrato de aprendizagem, observadas as disposições da
CLT. 

Art.  11  As  férias  do  aprendiz  devem  coincidir,  preferencialmente,  com  as  férias
escolares,  sendo  vedado ao  empregador  fixar  período diverso  daquele  definido  no
programa de aprendizagem. 

Art. 12 A duração do trabalho do Jovem Aprendiz não excederá 6 (seis) horas diárias,
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

Art. 13 O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz
completar  24  (vinte  e  quatro)  anos,  ou  ainda,  antecipadamente  nas  seguintes
hipóteses: 

I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

II – falta disciplinar grave;

III –  ausência  injustificada  à  escola  que  implique  perda  do  ano  letivo;

IV – a pedido do Jovem Aprendiz.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS

Art.  14 São  atribuições  gerais  da  administração  direta,  autarquias  e  fundações
municipais: 

I – disponibilizar a infraestrutura física e material dos ambientes de ensino; 

II – disponibilizar profissionais habilitados para apoiar as ações do programa. 
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III – remunerar outros profissionais necessários ao desenvolvimento do programa; 

IV – fornecer alimentação e transporte para os alunos, quando necessário. 

Art. 15. Compete as Entidades Sem Fins Lucrativos e assemelhadas cadastradas junto
do Ministério do Trabalho e Emprego que possuam aptidão para ministrar cursos de
formação técnico-profissional metódica: 

I – realizar acompanhamento pedagógico; 

II – disponibilizar material didático aos participantes do curso; 

III – realizar a capacitação metodológica dos docentes; 

IV –  participar  da  avaliação  conjunta  de  resultados,  colaborando  no  processo  de
análise crítica e contribuindo para a identificação de oportunidades de melhoria; 

V –  emitir  certificado de qualificação profissional  aos aprendizes que concluírem o
programa de aprendizagem com aproveitamento satisfatório; 

VI –  oferecer  estrutura  adequada  ao  desenvolvimento  dos  programas  de
aprendizagem, de forma a manter  a qualidade do processo de ensino,  bem como,
acompanhar e avaliar os resultados. 

Art.  16 Entende-se  por  formação  técnico-profissional  metódica  para  os  efeitos  do
contrato  de  aprendizagem  as  atividades  teóricas  e  práticas,  metodicamente
organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de
trabalho. 

Parágrafo único. A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput deste
artigo realiza-se por programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a
orientação e responsabilidade das entidades devidamente qualificadas em formação
técnico-profissional metódica definida nesta lei. 

Art. 17 Para acompanhamento do Programa, deverão ser comprovados mensalmente:
no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) de frequência dos jovens no Curso; e o
aproveitamento  individual  (nota)  de  cada  aluno  de  no  mínimo  60%  (sessenta  por
cento). 

CAPÍTULO VI
DA FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL METÓDICA

Art. 18. As aulas teóricas do programa de aprendizagem devem ocorrer em ambiente
físico  adequado  ao  ensino  e  com  meios  didáticos  apropriados.  Consistirá  na
preparação do jovem, através da abordagem dos seguintes aspectos: 
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I – inclusão digital; 

II – noções gerais de rotina de trabalho; 

III – apoio à elevação da escolaridade, proporcionando reforço em gramática, redação
e leitura, conhecimentos gerais, matemática básica e filosofia; 

IV  –  cidadania,  ética  e  valores  humanos,  oferecendo  atividades  que  alcancem as
questões  relacionadas  à  saúde,  relações  interpessoais,  educação  socioambiental,
protagonismo juvenil e projeto de vida. 

§1˚ As aulas teóricas podem se dar sob a forma de aulas demonstrativas no ambiente
de  trabalho,  hipótese  em  que  é  vedada  qualquer  atividade  laboral  do  aprendiz,
ressalvado o manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e assemelhados. 

§2˚ É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem cometer o
aprendiz a atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem. 

§3º O  programa  de  aprendizagem  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  deverá  ser
aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego podendo ser ampliado pela Secretaria
Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esportes  juntamente  com  o  Departamento  de
Assistência Social, de acordo com a realidade do município de Carandaí. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 A equipe técnica deverá realizar reuniões periódicas, com a participação dos
aprendizes, pais ou responsáveis, para avaliação e atividades de caráter educativo. 

Art. 20 Para cumprimento do disposto nesta Lei, a fim de garantir à implementação do
“Programa  Projovem”,  as  despesas  decorrentes  correrão  por  conta  de  dotação
orçamentária municipal, suplementada oportunamente, se necessário, utilizando-se de
crédito especial, adicional ou suplementar, a ser aberto em época adequada mediante
lei específica.

Art.  21 O  Poder  Executivo  disponibilizará  um  número  mínimo  de  vagas  para
implementação do programa Jovem Aprendiz. Além disso, poderá, em seus processos
seletivos, reservar vagas para a contratação de jovens através do programa disposto
nesta lei.

Art.  22  O  Poder  Executivo  emitirá  se  necessário,  os  atos  administrativos
complementares e/ou suplementares à plena regulamentação desta Lei. 

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 03 de julho de 2023.

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA
- Presidente -

ÉDER DAMASCENO SILVA
- Secretário -

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo
Municipal  Vereador  João  Luiz  Alves  de  Souza,  em  03  de  julho  de
2023._______________________________ Ver. Éder Damasceno Silva - Secretário.


